
MuNrcÍpro oe BoeurursE
ATA DE REGISTRO DE PREçO No 54
pneoÃo el.ernôNrco No 2ot2oz2

m

2022.1104.0055

Nodia2S do Dmmbrcdextía,.,no(a) IUillGlPlo DE Boot lxr8E, iÍr8cÍlb(a) no CNPJ í3.097.06S,000í€2, coín sode à PC DRJOSE MA,RIAP MELO n. S/N CEp4936G
000 - Boqulrr8E n€do eb l€gdmenb Í€pí€sontâdo por ERALDO DE AIIDRÂ,DE 8âI{TO8, poÍtdoÍ do CPF n" 891O2t8500, RESOLVE Í€gistrar píeços para e\rêntial
aquls(po em faoe da apesen@o da(s) pÍogoeta(s) da(s) empoca(s) ababo qualifcada(s):

R.pEsonú.nb: ErrandÍo NasdÍn€nb doe Sanbe

Ll.úonc: C/9) «)&+5í198

iarca f,odclo

Fffi

Prtço Unltldo raTr:[?írfl

Énrll: evandrc@canbrmkoomêÍdo.oom.b

Endorreo: R EULIM LIMA DOS SAÍIITOS, 7í - OL{RL\ Aracaju - SE - 4$92€50

\./
lbm lhccrlgão Quantldldo. Unldadc

3l Furadelra de lmpacto profssioaal de

1/2 poleg8das, Potencia mÍnima de
7í)W

9,(n UN DWT OWT Rr$ 516,90 R$4.922,10

Toúal: Ri {9211,í0

Âs cpedfr@es úcniãs coíÉtaíb6 do píoce8so om opígr*, a§gim como bdae as ódgoçõas e condlçõ€s d€GcÍltas na írlnutt da Atâ de Regbuo de PÍ€çG o m propcta

de Prsços imtogram esÊaARB independênBflênb d€ tansaiçáo.

Avalidade d€cteÂla dê R€g[süo de Pr€ços áaÉzlt1?tM, e contardo dia 2g,118i2, .

3. DO ÓNCÃO GERENC,,IDOR E PARNC//PANTES

3.í. O ó1960 g€r€ítdador será a Secretarla MuniÍpal de Âdmlnlsbação e Finanças.

v
&2. São ótgãos e enürdadee púHlcas paÍlidpaÍrEs do Í€gisúo de pr€ços:

3êcÍ€0aÍ1. Xunlclpal deAdmlntstrrção c Flnangas 1Órgfo CercnaaOo4:

Sccttúarle Xunldpl de Educação, Guthrn, E3poít c lrz.r (Óígüo PaÍtlclp.ni.):

Soctrt Í1. tunldFl .le ODra$ Urtúnl.mo. S.rvlçoc rle uülldadc PúUIca (órgão Parüclpanb):

SecltÉarle funlclp.l de AgÍlcu]tura, Gonárcto, tndúcfia e trelo Amblont (óÍgão P.Ítlclp.nb).

Fundo f,unlclpal d. S.Íidc (órgÊlo PaÍüclpanú.).

Fundo lunlo{pd d.A:l|.üancL soclal c rlo Trabalho (Óryto Pertlclpante).

4. DAADESÃO ÀATA DE REGTSTRO DE PREçOS



+í. A e[. à tlghbo ds Fr0o8, dJÍsnt 8ua rrdHEdê, podcrá tGr utrtsad. por qudqu€r á!Éo ou üd.dc da admlnbf8Éo úlblioa qo6 não tonha peÍfldp.& do
cortaÍ!. lldffi.lo, ít€dhnb anuê.da do óí!60 geÍrlldadq, d€sdo qu6 doúd.rnenb istÍcada â vant ggm e Í€polt de6, no quê ootú€í. a9 oúdlÉ6 € as r€grâg
od.bd.dfr na L€l n'8.666, d6 íggg o no lr6cÍÊb no 7.892, do 2013,

,(Z c€!€rá ro lb.í.c.do. b.oâídário dB âúa (b R€gisbo do Pi.çc, oà€€n/âdas as coídlçõêG n€h €5bbol.clds, opôaÍ p.la acrút ção ou nâo do ftm«iÍÍ.|lb,
d€8d6 que eltr bínodmonb Íú prrudiqug I obÍigaÉB dtbdolrnenb araum*ra6 com o úgão gêIondrdo. ê óOãos paÍüdpar rs.

{3' AB aqufdçóc otr oontr t çõ.G.dldon.a a qu€ !Ê ÍEÍ.Ís o8tê lt .r úo podorâo o)ced€r, por úgão ênüdado, a.inqu.nta por c€nto dos qqmüBtirÍos do6 it os
do h6tum.r|b convocatórb 6 lDgbf.dos n. ab dg Ílgllto do FEços p€ra o óÍgão gBr.r.hlt6 e úgác pâÉldpqnb€.

4.,t As.d€!6€ à ata do r€gküo ê prç(a rão llrdtrde5. n. blrlida(b, áo dob(o do quaÍrtitathro dê câds ibm logbtdo m atâ dê lEghüro d€ pr€ços pqra o ú!ão
ggEÍrciadoro ó.!tu psrtldpant$, ind€porrdênb ô ntu€ro (b órgÊh6 não p€ÍtdpanbG que cv€ntualm b ed.íilrm.

'4.§ Ao óÍgáo Íl.o ptddp€nto quo âdoú à ab aolfê!êltr os ab6 Ídrü\,c à oobrdEâ do curtlpÍinEnb p€lo ftrnocêdor das obrigaÉ6 conúáú.*rl.hb as8umldas o
a ap]caçáo, ob€rv9(b ! amCa d€bsa a o conbíll(óílo, d€ ovêifual! p€nalldsdos dêcoífitê5 do &saünIrlm€ob lra cláuluhs coírtrafualE, 6rn í€leção * su99
p.úprb cqlbabÉ6, lnfríEndo a ocqÍâíd* e óEão g€Gncàdo..

ÃE
Apó6 a {tlo.ksÇão do óílao gd€nd.do., o óígáo llâo p.rtdpsnb downá.f€t16Í s oo,lE t ção solicltada.m aÉ notrürt dl6, ob€êírredo o prazo dê rralilado d.
d6 Regkúo d. PrEç@.

'lAí"c.boÉ ro órgão g{Eíld.dor.ubítsaÍ, €xE pdoral e iusdfcdamorb, a pdÍog.Ção do preo p.rs sbtvaÉo da cfihabÉo, Í!€p€lEô o prazo de vtgÊnda
da .b, d€d6 qu. ldlcibdE p€lo órgão.go prltldp€nb.

vilFrir=filtrÃ

5.1. A vdE* dr Alá d. R€91Éto de ProçG E€rá da í2 m...., a paÍtiÍ da sua asslnatrâ, não pod€ndo sêr pl!ÍÍlgada.

6. DAREVISÃO E CAT{CEI.AiIENTO

6.í. D REIíSÃO DOA PREçOA REGTSIR OOS

6.1.í 03 pÍ€çor Í€giúados podqáo !r Íwktos â qu.lqu€r bÍrfo om d@í€íxÍa da Írdução &6 FEço6 prâücados m mqtado ou d. fab que .leve 06 orsbs do€
It Ír3 Í!giü.dG, ob€docoítdo ú BbbrLddo no Osoído n. í SO ê 24 dê ldho do ZI7, ob€dêodo so .ogulnú!:

1. a) S'empre que rrerificar que o preço regisfado está acima do preço de mercado, o óryão Gesbr comunicará e
solicitará furmalmênte à Comissão Permânentê dê Licitação parâ que esta convoque o fumecedor para nêgociar
o preço reglstrado ê adequá-lo ao prBgo coÍrêntê, pÍocedendo a respectiva âlteração na Ata, caso haja a
concoÍdância da Frusbada a negociação, a emprêsa será liberada do compromisso assumido, respeitados os
confatos já f rmados.

'1. b) Nâo havondo ê)db nas negociagõês com o primeiÍo colocâdo, a Comissão PêÍmanente dê Licitação
comrocará os demais licitanbs dassificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
n€godeÉo, ou evogar a Ata de Reglstro de prBgos ou peÍte

1. c) A êmpresa pod€É solicitâr a sêcrêtaria Gestora do Regisfo de prêçoB a rêüsão dos pÍEços
medhntê ÍêqueÍimsnto fundamêntado, com apres€ntação de comprovanbs ê dê planilhâ detalhada

5.

qúe demonsti;em quê o mesmo não pode cumprir as obriga@s assumidas, êm função da



..rl

doe b€n8, dscorêntEs de Íabe AAta dê RêgistÍo de PÍeços sofreÍá altêração caso acah o p€dido ou, sê
ind€úaÍldo, o lldtânt€ podêÉ sor libêÍado do c.mpromisso assumido.

Cí2 S€r5 qúdüad6 pÍreoc da Ín8íra(b, c E€Coc flo tu(rm lgueh olr lnblolt! â Íúdia daqu€Ls apuEdo. pd. 
^dn 

lbâCáb p€râ os lts!8 |!gisffi..

Gí.!' Em quahuor hlÉf6o, G pírF6 docorEnls dâ Íu,hao não pod.ráo ultrp€ss.. 6 pr.tc.do€ Íro lnacado, mEnt ndo.o, no mÍnho, a dlbrlrlça psrc.otud
.ptrr.d! onto o rrlloroílghCnErL odlrt nb d. FlpGt do ldi.ob o lqudo úgstb no níc..b à dDoca do Írobto.

CíÁ A8 albíaÉ.3 d6 pírCB Írgl.b.dc, oúrrrdr da Ílrbão do6 msí,toc, .orâo publld.r m ÍIúÍb Ofidd do Munlcíplo.

ô2í. OE pí€çG l€gbb d€ ne gl..nt âú. pod!Éo râÍ calrc€la&8 ds plono dllElb, g.r.nüda a píúda dobra, nG b,rno6 lb t qsb n' 190 d6 24 d9 juho do
N17l

' .paL Adnükbr'.o qu.lrdol

'1. a)o proponenb que bnha sêus pr€ços r€gistrados dou o conbâtado náo cumprir as oxigôncias contidas na
lêgislaÉo pêÍtinênte e /ou deearmpÍir es condições da Ata de Registro de Prcços;

í. b) o proponontê quê tgnha sêus pÍ€ços rêgbtrâdoe, iniBtmcadaments, deix€ dê fiÍmaÍ conhato, não roüÍar a
de despesa ou aceitar outro insüumênto êquivâlêntE, decoíÍênte do rêgisüo de pÍ€ços;

1. c) o conuatado dêr à Í€scisão adminisbativa do confato dscoÍÍ€ntâ do rsgisüo dê pí€ços, por qualquer doe
motlrroG €lêncados no 78 e sous incisos da Lei n.o 8666/93;

í. d) o prcponênb quê tênha sêus pÍeços r€gisfâdos e/ou o contratado, injustficadamentê, não aceite rêduzir
sêus prêços Íêghmados, na hlÉtesê dê estê sê tomar superior ao praticado no mêrcado;

1. e) os píeços Í€gisfrados s€ apíBsentarcm supsrior€s aos praücados no meÍcado;

ll - Falo [oDooanL qr|. bÍar aana Eteoa ngEtÍarro. {!rdo:

í. a) comprovar, medianta solicibção íormal, que êttá impossibilitado de cumpÍir as êxigências contidas no
pÍo6dimênb que deu oÍigem ao í€gistro de preços;

ocoÍÍancla de fato 3upew€nlênte, êeso íoÍtuilo ou fo!§â

7.í. O do6omp.lmoib daAlr de Rlgbüo ds Prloc an!€iúá aClcaçâo d* ponalkLdêo osLàaleddar no EdiH.

. 2. É da competência do óÍgáo geronciador a aplicâçÉo das penalidades dêcoB€ntss do

|.ln,|

7

pectuado nestia atra dê rêglsfo de pÍêço (aÍt. 5o, inciso X, do DecÍsto no 7.892/2)13), exceb nas ã'il



quê o dêscumpÍimênto dbs€r Íespgito às contrataÉ€s dos órgãos participantes, caso no qual cabeÉ ao
Í€6pêctir/o óÍgão participante a aplicagão da penalidâde (aÍt. 60, PaÉgrab único, do Dêcrêto no 7.89?X2013).

?'3. O óí!ão.P€ÍfE p€ÍtóÊ d€vdá comuÍ c.r eo óEâo geGrdadoÍ qualqus das ocongrtd.! pllvilts no aú 20 do Oo.í.lo Ítp 7.89220í3, d.d! I Ílê€lEl&dê dg
lÍÉfaurlçâo & pílcadlm€nb pora carc€lamênb do r€gi8üo do blrrocedo..

8. DAS COlrDtçoES GERATS

Àí. As corldlçõg! g€Í8lt do ffim b, d! coílo 6 p.E!@ po.a €ntêga o rEcêblmonb do otrido, as obÍlg.Çõôs dr Adnld!üEÉo o lb bm€c.dor r€gtsüado,
pqraldâ&ú o dríds .oítdçõo (lo 8jude, €Ítconüarls. dolnHd m Tcftlo do Rolbí€rd., ANExo Ao EÍITAL

A p|!..íü rrL & R.gLbo d. Prtfo., apó. lid. ê ..àrde conlbm., á *had. p.1..

:.r_Í5i.I]

À.1n.& d. frrrm dblt l por
evrüa La.ctr.úo da 8út-

c ER I oorERcto yaRE E AoE rarEE rs DE corí!ffiÉlElt
20I20.2?túOí{a D&.nfi 2fiZ210t5Ê.4t


